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 PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021

(Do Sr. ARNALDO JARDIM)

Institui  o  Programa  de  Incentivo à
Produção e ao Aproveitamento de Biogás, de
Biometano  e  de  Coprodutos  Associados -
PIBB e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei institui o Programa de Incentivo à Produção e  ao

Aproveitamento de Biogás, de Biometano e de Coprodutos Associados - PIBB

e dá outras providências.

Art.  2º  As atividades de produção de biogás,  de biometano e  de

coprodutos associados serão reguladas pela União e poderão ser exercidas

por  produtores  rurais,  cooperativas  agroindustriais,  indústrias,  empresas  ou

consórcios  de  empresas  constituídos  sob  as  leis  brasileiras,  com  sede  e

administração no País.

Art.3º  A  emissão  e  a  renovação  das  licenças  de  instalação  e

operação  de  empreendimentos  produtores  de  biogás,  de  biometano  e  de

coprodutos  associados,  para  fins  de  geração  de  energia,  será  objeto  de

regulamentação específica pelo órgão ambiental federal competente.

Art. 4º Para fins e efeitos desta norma, são adotadas as seguintes

definições: 

I - Biogás: gás bruto obtido da decomposição biológica de produtos

ou resíduos orgânicos;

II - Biometano: biocombustível gasoso constituído essencialmente de

metano, derivado da purificação do biogás;
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III -  Digestato: efluente de reator anaeróbio, obtido no processo de

produção de biogás;

IV - Aproveitamento energético de biogás: aproveitamento do biogás

e/ou biometano e coprodutos associados,  para geração de energia elétrica,

térmica e veicular, bem como injeção em linha de gás natural.

Art. 5º São princípios desta lei: 

I  -  a  visão  sistêmica  da  gestão  de  biomassa  e  biodigestão  que

considere as variáveis ambiental, econômica, cultural, social e tecnológica;

II - a economia circular, mediante a otimização de recursos fazendo

circular produtos, componentes e materiais no mais alto nível de utilidade, tanto

no ciclo técnico quanto no biológico;

III  -  a  ecoeficiência,  por  meio  do  fornecimento,  a  preços

competitivos, de bens e serviços decorrentes da exploração, do transporte e da

comercialização de biomassa, do biogás e do biometano; e

IV -  o reconhecimento do biogás como um bem econômico e de

valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de desenvolvimento local;

Art. 6º São objetivos desta Lei:

I  -  incentivar e ampliar a participação das energias renováveis na

matriz  energética  nacional  por  meio  da  geração  de  gases  combustíveis

provenientes de biomassa;

II  -  reduzir  impactos negativos ao meio ambiente provenientes de

atividades da agroindústria e disposição de resíduos do saneamento;

III - fomentar o aproveitamento de biomassa e biodigestão por meio

do  seu  uso  em  escala  industrial  e  comercial,  como  forma  de  geração  de

emprego e desenvolvimento social; 

IV  -  estimular  o  desenvolvimento  tecnológico  do  biogás,  do

biometano, da biomassa e de produtos derivados;
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V – diversificar a matriz energética brasileira por meio da ampliação

da participação das fontes renováveis a partir do biogás, do biometano e da

biomassa;

VI – auxiliar no atingimento das metas de redução de emissões de

gases de efeito estufa;

VII  -  fomentar  a  pesquisa  e  o  desenvolvimento  relacionados  à

produção  e  ao  aproveitamento  do  biogás,  do  biometano  e  dos  coprodutos

associados;

VII - estimular a utilização de biometano no transporte público;

XIX  -  incentivar  a  utilização  do  digestato,  depois  do  adequado

tratamento, na fertilização do solo, inclusive em áreas públicas;

X -  incentivar a integração da produção e do uso de biometano e

gás natural através de gasodutos já existentes e futuros;

XI  -  Estimular  a  criação  de  empresas  que  detenham tecnologias

nacionais  apropriadas  para  desenvolvimento  e  produção  dos  equipamentos

necessários à produção e ao aproveitamento do biogás, do biometano e dos

coprodutos associados; 

XII  –  estimular  a  capacidade  de  produção  e  transformação  da

biomassa em energia, em química verde e em materiais renováveis; e

XIII – fomentar a infraestrutura logística necessária para mobilizar a

biomassa e promover a interiorização e a expansão do uso do biogás e do

biometano.

Art.  7º  Fica  instituído  o  Programa de  Incentivo à  Produção  e  ao

Aproveitamento de Biogás e de Biometano e de Coprodutos Associados - PIBB

com o  objetivo  de  articular  as  iniciativas  de  geração  de  energia  e  obter  a

consolidação  do  biogás  e  do  biometano  no  cenário  da  matriz  energética

brasileira.
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§ 1º A União adotará ações de estímulo à produção de biogás e de

biometano,  com o objetivo de estimular  a interiorização do fornecimento de

biometano;

§  2  A União  adotará  ações  para  implementar  o  mapeamento  da

geração de resíduos orgânicos passíveis de conversão em energias renováveis

e das potencialidades regionais de produção de culturas energéticas.

§ 3º A União deve regulamentar o eventual uso de biogás como gás

de processo ou matéria-prima para a bioeconomia, que considera o uso de

matérias-primas renováveis  em substituição a  derivados de petróleo  para  a

produção não somente de biocombustíveis e bioprodutos. 

Art.  8º  O  PIBB  será  implementado  por  meio  dos  seguintes

mecanismos: 

I  -  incentivos  tributários  destinados  a  promover  mudanças  nos

padrões de produção e de gestão dos recursos naturais para incorporação da

sustentabilidade ambiental, bem como para fomentar a geração de biogás, de

biometano e de coprodutos associados;

II  -  incentivos  tributários  para  pessoas  físicas  e  jurídicas  que

investirem na geração de biogás, de biometano e de coprodutos associados;

III  -  créditos  com  juros  diferenciados  para  a  implantação  de

infraestrutura destinada à geração de biogás, de biometano e de  coprodutos

associados.

Parágrafo  único.  Os  incentivos  previstos  nesta  lei  não  excluem

outros benefícios, abatimentos e deduções em vigor.

Art.9º  O  PIBB  será  constituído  pelos  seguintes  recursos,  sem

prejuízo de outros que lhe venham a ser destinados: 

I - dotações orçamentárias da União;

II  -  operações  de  crédito  de  iniciativa  da  União  firmadas  com

organismos multilaterais de crédito e destinadas à implementação do PIBB;
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III  -  contrapartidas  financeiras,  físicas  ou  de  serviços  de  origem

pública ou privada; e 

IX - outros recursos destinados à implementação do PIBB.

§  1º  É a  União autorizada  a  conceder  subvenção econômica ao

Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES),  sob  a

modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento

do PIBB. 

Art. 10 Serão financiados pela União, por meio de editais de ampla

concorrência,  projetos de pesquisa,  de desenvolvimento e de inovação que

efetivamente desenvolvam soluções viáveis  para  o aumento da produção e

utilização de biogás, de biometano e de coprodutos associados. 

Art. 11.  A União, por intermédio do Ministério de Minas e Energia e

da  ANP,  deverá  articular-se  com  os  Estados  e  o  Distrito  Federal  para  a

harmonização  e  o  aperfeiçoamento  das  normas  atinentes  à  prestação  de

serviços locais  de gás canalizado,  especialmente  quanto à possibilidade de

injeção do biometano na rede de distribuição de gás natural e quanto e às

condições para abertura do mercado de gás.

Art. 12. Fica instituído o Sistema de Contratação de Oferta Adicional

de Geração de Energia Elétrica Proveniente de Usina Termelétrica – UTE sem

Custo  Variável  Unitário  –  CVU,  para  atendimento  ao  Sistema  Interligado

Nacional – SIN, com as seguintes diretrizes:

§ 1º A oferta de que trata o caput será considerada como recurso

adicional  para  atendimento  ao  SIN,  desde  que  aceita  pelo  Comitê  de

Monitoramento  do  Setor  Elétrico  -  CMSE,  não  sendo  considerada  nos

processos de planejamento e  programação da operação e de formação do

Preço da Liquidação das Diferenças - PLD.

§ 2º A geração adicional proveniente da oferta de que trata o caput

não será considerada nos processos de previsão de carga e de estimativa de

geração de usinas não simuladas.
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§ 3º Os montantes de energia ofertados de que trata o caput estarão

limitados às restrições operativas existentes no SIN, sendo considerados na

operação  do SIN  independentemente  da ordem de  mérito  e  caracterizados

como garantia de suprimento energético.

§ 4º O adicional de geração mensal verificado não será destinado

para o atendimento dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente

Regulado - CCEAR, Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente de

Contratação Livre - CCEAL e Contratos de Energia de Reserva - CER, sendo

liquidado no Mercado de Curto Prazo - MCP nos termos do Regulamento.

§ 5º O Regulamento definirá o responsável pela operacionalização

do Sistema de Contratação de Oferta Adicional de Geração de Energia Elétrica

Proveniente  de  UTE  sem  CVU  e  estabelecerá  regras  de  participação  no

processo de ofertas e forma de liquidação da energia comercializada.

Art. 13. O biometano que atenda às especificações definidas pela

Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e  Biocombustíveis  (ANP)  terá

tratamento equivalente ao gás natural, conforme definido no § 2º do art. 3º da

Lei  nº  14.134,  de  8  de  abril  de  2021,  para  fins  de  enquadramento  como

beneficiário  do  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  da

Infraestrutura – REIDI que tenha projeto aprovado para implantação de obras

de  infraestrutura  nos  setores  de  transportes,  portos,  energia,  saneamento

básico e irrigação.

Art. 14. Altera-se o art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de

1996, que passa a vigorar com as seguintes inclusões:

"Art. 26. ........................................................................................

......................................................................................................

§ 1º-J. A partir de 2 de março de 2022, os empreendimentos que

solicitarem outorga ou alteração de outorga já existente por conta de aumento

na capacidade instalada, com base em fonte de biogás, biometano e biomassa

cuja potência injetada nos sistemas de transmissão e distribuição seja menor

ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), os descontos de que tratam os
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§§ 1º, 1º-A e 1º-B deste artigo serão aplicados em 100% (cem por cento) por 5

(cinco)  anos  e  em  50%  (cinquenta  por  cento)  por  outros  5  (cinco)  anos

adicionais,  a  contar  da  data  da  outorga  ou  de  sua  alteração,  incidindo  na

produção  e  no  consumo  da  energia  proveniente  de  tais  empreendimentos,

comercializada ou destinada à autoprodução.

§1º- K. Os descontos de que trata o § 1º-J deste artigo serão válidos

enquanto os respectivos empreendimentos se mantiverem em operação.” (NR)

Art. 15. O art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º ..........................................................................................

......................................................................................................

§ 5º-A. Na aplicação dos recursos de que trata o inciso I do art. 4º

desta  Lei,  deverão  ser  destinados,  no  mínimo,  5%  (cinco  por  cento)  para

investimentos  em  pesquisa,  desenvolvimento  tecnológico  e  inovação

destinados  a  projetos  relacionados  ao  aproveitamento  do  biogás  e  do

biometano, pelo período de dez anos, contado a partir da publicação da Lei.”

(NR)

Art. 16. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 2º...........................................................................................

......................................................................................................

§  5º-A.  Os  processos  licitatórios  para  contratação  de  energia  no

mercado  regulado  adotarão  os  seguintes  critérios  de  contratação  de

empreendimento de geração de energia elétrica:

I – o grau de complementaridade energética do empreendimento de

geração,  relativamente  à  geração  hidrelétrica  anual  de  seu  respectivo

submercado elétrico;

*C
D2

17
63

39
12

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217633912100

PL
 n

.3
86

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
11

/2
02

1 
16

:0
9 

- M
es

a

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3865/2021 

PL 3865/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 8 de 12 

 

II – a contribuição para a confiabilidade do sistema, considerando-se

o grau de variação da geração de energia elétrica em bases horárias, diárias e

sazonais; 

III – a previsibilidade da receita de venda de empreendimentos cujo

reajuste periódico do valor da receita fixa seja vinculado a índices gerais de

preços utilizados como medida da inflação nacional; 

IV – os benefícios ambientais de cada fonte de geração; e

VI  –  a  proximidade  do  empreendimento  dos  centros  de  carga,

considerando-se  a  sua  contribuição  efetiva  para  a  redução  de  perdas  nos

sistemas e para economicidade dos investimentos em expansão dos sistemas

de transmissão e distribuição.

§ 5º-B. O Regulamento disporá sobre os procedimentos necessários

para o cumprimento do disposto no § 5º-A deste artigo.

§  5º-C.  Os  empreendimentos  de  geração  que  utilizem  como

combustível principal biogás poderão ser enquadrados como empreendimentos

termelétricos  a  gás  natural  ou  biomassa  para  fins  de  participação  nos

procedimentos licitatórios previstos neste artigo e no art. 3º, reconhecendo os

benefícios  ambientais  e  o  valor  da  previsibilidade  de  preços  do  biogás,

conforme este artigo, inclusive em procedimentos licitatórios específicos para a

contratação de empreendimentos termelétricos a gás natural. 

..........................................................................................” (NR)

“Art. 2º-B.......................................................................................

§1º O Valor Anual de Referência Específico – VRES será calculado

pela  Empresa  de  Pesquisa  Energética  –  EPE,  consideradas  as  condições

técnicas e a fonte da geração distribuída, e deverá ser aprovado pelo Ministério

de Minas e Energia.

......................................................................................................

§  2º-A.  No  primeiro  trimestre  de  cada  ano,  sempre  antes  das

licitações definidas no § 5º do art. 2º, a Agência Nacional de Energia Elétrica - *C
D2

17
63

39
12

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217633912100

PL
 n

.3
86

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
11

/2
02

1 
16

:0
9 

- M
es

a

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3865/2021 

PL 3865/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 9 de 12 

 

ANEEL  deverá  coordenar  e  consolidar  um  processo  licitatório  para  a

contratação da geração distribuída prevista na alínea a do inciso II do § 8º do

art. 2º desta lei.

§  3º  O  processo  licitatório  citado  no  §  2º-A  deste  artigo  deverá

estabelecer que a energia elétrica proveniente do processo licitatório terá a

entrega até o sétimo ano subsequente ao da licitação.” (NR)

Art. 17. A Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, passa a vigorar

acrescida dos arts. 20-A e 20-B:

“Art. 20-A. Nos processos licitatórios necessários para o atendimento

ao  disposto  no  §  1º  do  art.  1º  e  no  art.  20  desta  lei,  contando  com  a

participação  de  empreendimentos  termelétricos  a  gás  natural,  os

empreendimentos de geração que utilizem biogás como combustível principal

também  serão  enquadrados  como  empreendimentos  termelétricos  a  gás

natural,  desde que não haja previsão de participação da fonte biomassa no

respectivo processo licitatório.

Art. 20-B. As modalidades de leilão de reserva de capacidade e de

energia de reserva, referidas nos arts. 3º e 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de

março de 2004, deverão prever a contratação de 10% da demanda a contratar

em seus produtos às usinas termelétricas movidas a biogás, até o atingimento

de 1.000 MW (mil megawatts), com período de suprimento de 15 (quinze) anos,

nos leilões a serem realizados até 2027, ao preço suficiente para viabilizar as

usinas,  quando  considerada  a  parcela  de  venda  de  energia  elétrica  dos

empreendimentos.

Parágrafo único.  A não contratação do montante  estabelecido  no

caput  deste  artigo  nos  leilões  de  reserva  de  capacidade  e  de  energia  de

reserva  a  serem  realizados  até  2027  ensejará  a  contratação  do  montante

faltante a contratar, acrescido de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), em

leilões de reserva de capacidade e de energia de reserva a serem realizados

até 2030.”

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei  tem como objetivo o aprimoramento do

arcabouço  institucional  e  o  incentivo  à  cadeia  produtiva  do  biogás  e  do

biometano na matriz energética brasileira.

Esta  iniciativa  justifica-se  pelo  fato  de  que  o  Brasil  deixar  de

aproveitar,  por  ano,  cerca de 47 bilhões de metros cúbicos de biogás.  Um

potencial  que,  considerada  a  equivalência  energética,  poderia  suprir

aproximadamente 34% da demanda de energia elétrica do país ou substituir

até 70% de todo o consumo de óleo diesel do Brasil. 

Ao invés disso, o biogás representa atualmente menos de 0,1% da

matriz energética brasileira, com apenas 304 MW instalados, dos quais 71 MW

correspondem às modalidades de Mini e Microgeração Distribuída - MMGD,

enquanto  as  fontes  eólica  e  solar  totalizam  cerca  de  20  GW  e  11  GW,

respectivamente. 

Se  assegurarmos  previsibilidade  aos  investidores,  é  possível

movimentar  a  indústria  do  biogás  para  garantir  a  oferta  de  uma  parcela

significativa desta demanda, com a vantagem de que uma usina a biogás pode

entrar  em operação em menos de dois  anos.  Além disso,  não demanda a

construção de infraestrutura de gasodutos ou de importação de combustível. 

Tendo  em  vista  esse  enorme  potencial,  e  o  incipiente

desenvolvimento dessa indústria, aliado à capacidade de amadurecimento e de

redução de custos, à semelhança do que foi alcançado pelas fontes eólica e

solar, reforça-se a importância de políticas públicas que promovam a inserção

de novas fontes na matriz energética, reduzindo o hiato entre o potencial e a

efetiva geração de energia em nossa matriz. 

É importante destacar  que o perfil  de geração a partir  do biogás

envolve  atributos  necessários  ao  sistema  elétrico,  como  a  capacidade  de

produzir  energia  quando  o  sistema  mais  precisa  (despachabilidade),
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armazenabilidade  e  alto  fator  de  capacidade,  além de  benefícios  sociais  e

ambientais. 

Por suas características de geração descentralizada, essa fonte tem

grande  potencial  de  crescimento  em  um  ambiente  regulatório  favorável,

desenvolvendo a cadeia produtiva e tecnologia nacional, gerando emprego e

renda, especialmente no interior do país, descarbonizando a matriz energética

e  solucionando  problemas  ambientais  com  a  destinação  correta  e  o

aproveitamento energético dos resíduos.

Além  disso,  o  aproveitamento  do  biometano,  gerado  a  partir  da

purificação do biogás, terá impacto significativo nas emissões de GEE’s, haja

vista que o metano recentemente passou a ser descrito como um dos agente

mais  perigosos  para  estabilização  do  clima.   Apesar  do  grande  poder  do

metano em concentrar calor na atmosfera, sua vida útil  (de 9 a 12 anos) é

muito mais curta do que a do CO2, que pode chegar a 1000 anos.   

E,  por  ser  equivalente  e  complementar  ao  gás  natural  fóssil, o

biometano  pode  garantir  a  oferta  no  interior  do  país  sem  demandar  a

construção de infraestrutura de gasodutos, permitindo a geração de energia

próxima ao local de consumo. 

Para  alcançar  este  objetivo,  a  proposição  institui  o  Programa  de

Incentivo  ao  Aproveitamento  de  Biogás  e  de  Biometano  e  de  Coprodutos

Associados  -  PIBB visando articular as iniciativas de geração de energia e

obter a consolidação do biogás e do biometano no cenário da matriz energética

brasileira, procurando estimular também ações conjuntas da União.

Adicionalmente,  busca  estimular  a  comercialização  de  energia

elétrica produzida a partir do biogás, do biometano e da biomassa, promovendo

alterações na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, tais como estabelecer

critérios na seleção de empreendimentos nos leilões no ambiente regulado, a

equivalência do biogás ao gás natural nos certames e o estabelecimento de

chamadas públicas para a contratação da geração descentralizada. 

Propõe também permitir o desconto no uso da rede de transmissão

e de distribuição de energia elétrica para projetos de geração a partir de biogás *C
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e biomassa, por um tempo limitado, à semelhança do estímulo aprovado em lei

para as Pequenas Centrais Hidrelétricas – PCH’s.

O  projeto  de  lei  estabelece  ainda  o  Sistema  de  Contratação  de

Oferta  Adicional  de  Geração  de  Energia  Elétrica  proveniente  de  Usinas

Termelétricas  sem Custo  Variável  Unitário,  caso de fontes  a  biomassa e  a

biogás, para ajudar o país sempre que houver adversidades no suprimento de

energia, sobretudo em crises hídricas.

Propõe, outrossim, que o biometano que atenda às especificações

definidas pela ANP tenha tratamento equivalente ao gás natural,  permitindo

assim seu enquadramento nos benefícios do Regime Especial  de Incentivos

para o Desenvolvimento da Infraestrutura – REIDI,  em isonomia com o gás

natural.

A proposição em exame também dá nova redação ao art. 4º da Lei

nº 9.991, de 24 de julho de 2000, para que, do recurso arrecadado anualmente

e destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(FNDCT), 5% (cinco), no mínimo, possam ser destinados para investimentos

em pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação associados a projetos

relacionados ao aproveitamento do biogás e do biometano, pelo período de dez

anos, contado da publicação da lei.

Assim, considerando o amplo espectro de benefícios associados a

esta  proposição  —  energéticos,  ambientais,  sociais  e  econômicos  —

solicitamos dos nobres pares decisivo apoio para sua transformação em lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ARNALDO JARDIM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.134, DE 8 DE ABRIL DE 2021 
  

Dispõe sobre as atividades relativas ao 
transporte de gás natural, de que trata o art. 
177 da Constituição Federal, e sobre as 
atividades de escoamento, tratamento, 
processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação 
e comercialização de gás natural; altera as Leis 
nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 9.847, de 
26 de outubro de 1999; e revoga a Lei nº 
11.909, de 4 de março de 2009, e dispositivo 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins desta Lei e de sua 
regulamentação:  
 

I - acondicionamento de gás natural: confinamento de gás natural na forma 
gasosa, líquida ou sólida em tanques ou outras instalações para o seu armazenamento, 
movimentação ou consumo;  

 
II - agente da indústria do gás natural: empresa ou consórcio de empresas 

que atuam em uma ou mais das atividades da indústria do gás natural;  
 
III - área de mercado de capacidade: delimitação do Sistema de Transporte 

de Gás Natural onde o carregador pode contratar acesso à capacidade de transporte nos pontos 
de entrada ou de saída por meio de serviços de transporte padronizados;  

 
IV - autoimportador: agente autorizado a importar gás natural que, nos 

termos da regulação da ANP, utiliza parte ou a totalidade do produto importado como 
matériaprima ou combustível em suas instalações industriais ou em instalações industriais de 
empresas controladas e coligadas;  

 
V - autoprodutor: agente explorador e produtor de gás natural que, nos 

termos da regulação da ANP, utiliza parte ou totalidade de sua produção como matéria-prima 
ou combustível em suas instalações industriais ou em instalações industriais de empresas 
controladas e coligadas;  

 
VI - balanceamento: gerenciamento das injeções e retiradas de gás natural 

em gasoduto ou em sistema de transporte de gás natural com vistas ao seu equilíbrio em 
determinado período de tempo e à execução eficiente e segura dos serviços de transporte;  

 
VII - base regulatória de ativos: conjunto de ativos diretamente relacionados 

à atividade de transporte de gás natural;  
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VIII - capacidade de transporte: volume máximo diário de gás natural que o 

transportador pode movimentar nos pontos de entrada ou de saída de um gasoduto ou sistema 
de transporte de gás natural;  

 
IX - carregador: agente que utiliza ou pretende utilizar o serviço de 

transporte de gás natural em gasoduto de transporte, mediante autorização da ANP;  
 
X - certificação de independência do transportador: procedimento para 

verificação do enquadramento do transportador nos requisitos de independência e autonomia, 
consoante regulação da ANP;  

 
XI - chamada pública: procedimento, com garantia de acesso a todos os 

interessados, que tem por finalidade estimar a demanda efetiva por serviços de transporte de 
gás natural, na forma da regulação da ANP;  

 
XII - código comum de rede: conjunto de regras para promover a operação, 

de forma uniforme, harmônica, eficiente, segura e não discriminatória, dos sistemas de 
transporte de gás natural pelos transportadores;  

 
XIII - comercialização de gás natural: atividade de compra e venda de gás 

natural;  
 
XIV - consumidor cativo: consumidor de gás natural que é atendido pela 

distribuidora local de gás canalizado por meio de comercialização e movimentação de gás 
natural;  

 
XV - consumidor livre: consumidor de gás natural que, nos termos da 

legislação estadual, tem a opção de adquirir o gás natural de qualquer agente que realiza a 
atividade de comercialização de gás natural;  

 
XVI - consumo próprio: volume de gás natural consumido exclusivamente 

nos processos de produção, coleta, escoamento, transferência, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, tratamento e processamento do gás natural;  

 
XVII - distribuição de gás canalizado: prestação dos serviços locais de gás 

canalizado consoante o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal;  
 
XVIII - distribuidora de gás canalizado: empresa que atua na atividade de 

distribuição de gás canalizado;  
 
XIX - entidade administradora de mercado de gás natural: agente habilitado 

para administrar o mercado organizado de gás natural mediante celebração de acordo de 
cooperação técnica com a ANP;  

 
XX - estocagem subterrânea de gás natural: armazenamento de gás natural 

em formações geológicas produtoras ou não de hidrocarbonetos;  
 
XXI - gás natural: todo hidrocarboneto que permanece em estado gasoso nas 

condições atmosféricas normais, extraído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou 
gaseíferos, cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais;  

 
XXII - Gás Natural Comprimido (GNC): gás natural processado e 

acondicionado para o transporte em ampolas ou cilindros à temperatura ambiente e a uma 
pressão que o mantenha em estado gasoso;  

 
XXIII - Gás Natural Liquefeito (GNL): gás natural submetido a processo de 

liquefação para acondicionamento e transporte;  
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XXIV - gasoduto de escoamento da produção: conjunto de instalações 

destinadas à movimentação de gás natural produzido, após o sistema de medição, com a 
finalidade de alcançar as instalações onde será tratado, processado, liquefeito, acondicionado 
ou estocado;  

 
XXV - gasoduto de transferência: duto destinado à movimentação de gás 

natural, considerado de interesse específico e exclusivo de seu proprietário, com início e 
término em suas próprias instalações de produção, coleta de produção, transferência, 
estocagem subterrânea, acondicionamento e processamento de gás natural;  

 
XXVI - gasoduto de transporte: duto, integrante ou não de um sistema de 

transporte de gás natural, destinado à movimentação de gás natural ou à conexão de fontes de 
suprimento, conforme os critérios estabelecidos nesta Lei, ressalvados os casos previstos nos 
incisos XXIV e XXV do caput deste artigo, podendo incluir estações de compressão, de 
medição, de redução de pressão, de recebimento, de entrega, de interconexão, entre outros 
complementos e componentes, nos termos da regulação da ANP;  

 
XXVII - gestor de área de mercado de capacidade: agente regulado e 

fiscalizado pela ANP responsável pela coordenação da operação dos transportadores na 
respectiva área de mercado de capacidade;  

 
XXVIII - indústria do gás natural: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com exploração, desenvolvimento, produção, importação, exportação, 
escoamento, processamento, tratamento, transporte, carregamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação, distribuição e comercialização de gás natural;  

 
XXIX - mercado organizado de gás natural: espaço físico ou sistema 

eletrônico, destinado à negociação ou ao registro de operações com gás natural por um 
conjunto determinado de agentes autorizados a operar, que atuam por conta própria ou de 
terceiros;  

 
XXX - plano coordenado de desenvolvimento do sistema de transporte: 

plano proposto pelos transportadores que contempla as providências para otimização, reforço, 
ampliação e construção de novas instalações do sistema de transporte, conforme regulação da 
ANP;  

 
XXXI - plano de contingência: plano que estabelece os critérios para 

caracterização de situações como de contingência, as regras de atuação dos agentes da 
indústria do gás natural nessas situações, o protocolo de comunicação, a prioridade de 
atendimento das demandas, entre outros;  

 
XXXII - ponto de entrega ou ponto de saída: ponto nos gasodutos de 

transporte no qual o gás natural é entregue pelo transportador ao carregador ou a quem este 
venha a indicar;  

 
XXXIII - ponto de recebimento ou ponto de entrada: ponto nos gasodutos 

de transporte no qual o gás natural é entregue ao transportador pelo carregador ou por quem 
este venha a indicar;  

 
XXXIV - processo de alocação de capacidade: processo ou mecanismo que 

estabelece a ordem de prioridade e/ou a atribuição de capacidade entre carregadores 
interessados na contratação de serviços de transporte em pontos de entrada e saída de sistema 
ou gasoduto de transporte de gás natural;  

 
XXXV - programação logística: programação operativa realizada pelo 

transportador, em atendimento às solicitações dos carregadores, com base nos contratos de 
serviço de transporte, considerando, para todos os efeitos, o gás natural como bem fungível;  
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XXXVI - receita máxima permitida de transporte: receita máxima permitida 

ao transportador a ser auferida mediante contraprestação de serviços de transporte, 
estabelecida com base nos custos e despesas vinculados à prestação dos serviços e às 
obrigações tributárias, na remuneração do investimento em bens e instalações de transporte e 
na depreciação e amortização das respectivas bases regulatórias de ativos, na forma da 
regulação da ANP;  

 
XXXVII - serviço de transporte: serviço por meio do qual o transportador se 

obriga a receber ou entregar volumes de gás natural em atendimento às solicitações dos 
carregadores, nos termos da regulação da ANP e dos contratos de serviço de transporte;  

 
XXXVIII - serviço de transporte interruptível: serviço de transporte sem 

garantia firme de recebimento ou entrega de volumes de gás natural, que poderá ser 
interrompido pelo transportador nas situações previstas em contrato, nos termos da regulação 
da ANP;  

 
XXXIX - sistema de transporte de gás natural: sistema formado por 

gasodutos de transporte interconectados e outras instalações necessárias à manutenção de sua 
estabilidade, confiabilidade e segurança, nos termos da regulação da ANP;  

 
XL - terminal de GNL: instalação, terrestre ou aquaviária, destinada a 

receber, movimentar, armazenar ou expedir gás natural na forma liquefeita, podendo incluir 
os serviços ou instalações necessários aos processos de regaseificação, liquefação, 
acondicionamento, movimentação, recebimento e entrega de gás natural ao sistema dutoviário 
ou a outros modais logísticos;  

 
XLI - transportador: empresa ou consórcio de empresas autorizados a 

exercer a atividade de transporte de gás natural;  
 
XLII - transporte de gás natural: movimentação de gás natural em gasodutos 

de transporte;  
 
XLIII - tratamento ou processamento de gás natural: conjunto de operações 

destinadas a tratar ou processar o gás natural a fim de permitir o seu transporte, distribuição e 
utilização;  

 
XLIV - unidade de liquefação: instalação na qual o gás natural é liquefeito, 

de modo a facilitar seu acondicionamento e transporte, podendo compreender unidades de 
tratamento de gás natural, trocadores de calor e tanques para acondicionamento de GNL;  

 
XLV - unidade de regaseificação: instalação na qual o gás natural liquefeito 

é regaseificado para ser introduzido no sistema dutoviário, podendo compreender tanques de 
acondicionamento de GNL e regaseificadores, além de equipamentos complementares;  

 
XLVI - zona de balanceamento: delimitação de gasoduto ou sistema de 

transporte de gás natural dentro da qual serão apurados os desequilíbrios entre os volumes de 
gás natural injetados e retirados.  

 
§ 1º Os gasodutos não enquadrados nas definições constantes dos incisos 

XXIV, XXV e XXVI do caput deste artigo, incluídos os que conectam unidades de 
processamento ou de tratamento de gás natural, de instalações de estocagem ou terminal de 
GNL a instalações de transporte ou de distribuição, serão classificados nos termos da 
regulação da ANP, observado o disposto no § 2º do art. 25 da Constituição Federal.  

 
§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, o gás que não se enquadrar na definição 

de gás natural de que trata o inciso XXI do caput deste artigo poderá ter tratamento 
equivalente, desde que aderente às especificações estabelecidas pela ANP.  
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CAPÍTULO II 
DO TRANSPORTE DE GÁS NATURAL 

 
Seção I 

Da Atividade de Transporte de Gás Natural 
 

 
Art. 4º A atividade de transporte de gás natural será exercida em regime de 

autorização, abrangidas a construção, a ampliação, a operação e a manutenção das instalações.  
 
§ 1º A ANP regulará a habilitação dos interessados em exercer a atividade 

de transporte de gás natural e as condições para a autorização e a transferência de titularidade, 
observados os requisitos técnicos, econômicos, de proteção ambiental e segurança.  

 
§ 2º A outorga de autorização de atividade de transporte que contemple a 

construção ou ampliação de gasodutos será precedida de chamada pública, nos termos da 
regulamentação da ANP.  

 
§ 3º Dependem de prévia autorização da ANP a cisão, a fusão, a 

transformação, a incorporação, a redução de capital da empresa autorizatária ou a 
transferência de seu controle societário, sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, disciplina o regime das concessões 
de serviços públicos de energia elétrica e dá 
outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 
I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW 

(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a 
produção independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 
hidroelétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 

respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do art. 17 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12111-9-dezembro-2009-596892-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo 
do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 5.000 kW 
(cinco mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 
produção independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 
pequena central hidroelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela 

Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil 
quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da Aneel, incluindo proveniente de resíduos sólidos 
urbanos e rurais, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a Aneel estipulará percentual de redução 
não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos 
de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia:  (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
I - comercializada pelos aproveitamentos; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 

8/12/2015) 
II - destinada à autoprodução, desde que proveniente de empreendimentos que 

entrarem em operação comercial a partir de 1º de janeiro de 2016. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.203, 8/12/2015) 
§ 1º-A. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, 

conforme regulamentação da Aneel, cogeração qualificada, a Aneel estipulará percentual de 
redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
proveniente de tais empreendimentos, comercializada ou destinada à autoprodução, pelos 
aproveitamentos, desde que a potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição 
seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e menor ou igual a 300.000 kW (trezentos 
mil quilowatts) e atendam a quaisquer dos seguintes critérios: 

I - resultem de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de janeiro de 
2016; ou 

II - venham a ser autorizados a partir de 1º de janeiro de 2016. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
§ 1º-B. Os aproveitamentos com base em fonte de biomassa cuja potência injetada 

nos sistemas de transmissão e distribuição seja maior que 30.000 kW (trinta mil quilowatts) e 
menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) que não atendam aos critérios 
definidos no § 1º-A, bem como aqueles previstos no inciso VI do caput, terão direito ao 
percentual de redução sobre as tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 
distribuição previsto no § 1º, limitando-se a aplicação do desconto a 30.000 kW (trinta mil 
quilowatts) de potência injetada nos sistemas de transmissão e distribuição. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.299, de 21/6/2016) 
§ 1º-C. Os percentuais de redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B deste artigo 

serão aplicados: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016, e com nova redação dada pela 

Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
I - aos empreendimentos que solicitarem a outorga, conforme regulamento da 

Aneel, no prazo de até 12 (doze) meses, contado a partir da data de publicação deste inciso, e 
que iniciarem a operação de todas as suas unidades geradoras no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) meses, contado da data da outorga; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
II - ao montante acrescido de capacidade instalada, caso a solicitação de alteração 

da outorga que resulte em aumento na capacidade instalada do empreendimento seja realizada 
no prazo de até 12 (doze) meses, contado a partir da data de publicação deste inciso, e a 
operação de todas as unidades geradoras associadas à solicitação seja iniciada no prazo de até 
48 (quarenta e oito) meses, contado da data de publicação do ato que autoriza a alteração da 
outorga. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-D. Para novos empreendimentos de geração hidrelétricos com potência 

instalada de até 30 MW (trinta megawatts), os descontos serão mantidos em 50% (cinquenta 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11943-28-maio-2009-588525-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13299-21-junho-2016-783251-publicacaooriginal-150601-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
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por cento) por 5 (cinco) anos adicionais e em 25% (vinte e cinco por cento) por outros 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de publicação deste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-E. Os descontos de que trata o § 1º-D deste artigo serão válidos enquanto os 

respectivos empreendimentos se mantiverem em operação, mas não poderão ser transferidos a 
terceiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-F. Os percentuais de redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B deste artigo 

não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do prazo das suas outorgas ou se houver 
prorrogação de suas outorgas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 1º-G. O Poder Executivo federal definirá diretrizes para a implementação, no 
setor elétrico, de mecanismos para a consideração dos benefícios ambientais, em consonância 
com mecanismos para a garantia da segurança do suprimento e da competitividade, no prazo 
de 12 (doze) meses, contado a partir da data de publicação deste parágrafo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-H. As diretrizes de que trata o § 1º-G deste artigo não disporão sobre os 

empreendimentos de que tratam os §§ 1º, 1º-A, 1º-B e 1º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º-I. As diretrizes de que trata o § 1º-G deste artigo deverão prever a 

possibilidade futura de integração dos mecanismos nele referidos a outros setores, observada a 
articulação dos Ministérios envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 
integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 
econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo 
também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648,de 

27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 

incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º Ressalvado o disposto no art. 2º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, é 
estendida às usinas hidroelétricas referidas no inciso I do caput deste artigo que iniciarem a 
operação após a publicação desta Lei a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 5º Os aproveitamentos referidos nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e aqueles 
com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 
500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes do art. 15 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 
fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 
(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 
§§ 1º e 2º deste artigo.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998 com redação dada pela Lei nº 

13.360, de 17/11/2016) 
§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 

deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 
autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 
§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 

forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-publicacaooriginal-151400-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
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§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º deste 
artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas 
elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 10. (VETADO  na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 11. Nos processos de outorga de autorização, inclusive na realização dos estudos 

e dos projetos, é facultada ao agente interessado a apresentação de qualquer uma das 
modalidades de garantia previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 12. O agente titular de outorga de autorização para geração de energia elétrica 
com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina esteja em operação em 1º de setembro de 2020 e que 
não tenha sido objeto de qualquer espécie de penalidade pela Aneel quanto ao cumprimento 
do cronograma de sua implantação, terá seu prazo de autorização contado a partir da 
declaração da operação comercial da primeira unidade geradora, com ajuste, quando 
necessário, do respectivo termo de outorga, após o reconhecimento pela Aneel do 
atendimento ao critério estabelecido neste parágrafo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República 

na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/6/2021) 
 
Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas 
do setor de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 
Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1º a 3º, 

exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, deverão ser distribuídos da seguinte 
forma: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

I - 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas 
de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 
viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação 
específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos de 
pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência 
energética no uso final.  

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de 
energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da 
capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico.  
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§ 3º As empresas vinculadas ao Ministério de Minas e Energia associadas do 
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL poderão aplicar, alternativamente a 
investimentos em projetos nos termos do inciso II, percentual, de sua opção, dos recursos de 
que trata o referido inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de aporte de 
contribuições institucionais para suporte e desenvolvimento do Cepel, não se aplicando, nesta 
hipótese, o disposto no inciso II do art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 
8/12/2015) 

§ 4º Nos programas e projetos de pesquisa e inovação tecnológica do setor de 
energia elétrica, deverá ser priorizada a obtenção de resultados de aplicação prática, com foco 
na criação e no aperfeiçoamento de produtos, processos, metodologias e técnicas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 5º As empresas que atuam nos segmentos de geração, de transmissão e de 
distribuição de energia elétrica, no atendimento de sua obrigação regulatória de aplicação em 
pesquisa e desenvolvimento, poderão destinar, alternativamente a investimentos em projetos 
nos termos do inciso II do caput deste artigo, percentual de sua opção dos recursos de que 
trata o referido inciso, na forma de aporte para suporte e desenvolvimento de instituições de 
pesquisas e tecnologia vinculadas ao setor elétrico, assim reconhecidas pela Aneel, não se 
aplicando nesta hipótese o disposto no inciso II do caput do art. 5º desta Lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

 
Art. 4º-A Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1º deverão ser 

recolhidos ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem 
eventual perda de receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis 
fósseis utilizados para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses 
seguintes à interligação dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - 
SIN.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados 
ao Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009.  

§ 2º O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se 
positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o 
custo do combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados 
do Estado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor decorrente 
da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado 
para a geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação.  

§ 3º A alíquota de referência de que trata o § 2º será a menor entre a alíquota 
média do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a alíquota 
vigente em 30 de julho de 2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.  

§ 4º O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Federação após a 
arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5º.  

§ 5º O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos 
termos da regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição 
disposto no inciso IV do art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990.  

§ 6º As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes 
atividades do setor elétrico:  

I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica;  
II - no financiamento de projetos socioambientais;  
III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e  
IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de 

órgãos estaduais e municipais.  
§ 7º Eventuais saldos positivos em 1º de janeiro de 2014 serão devolvidos às 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos 
valores por elas recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.  

§ 8º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único 
do art. 1º, bem como restabelecê-la. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 466, de 
29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2010) 
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Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  
I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 
a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme 
regulamentos estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 
de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 
dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 
do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 
sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 
ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 
Ministério da Educação - MEC.  

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e 
revogado pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 
1º/3/2021) 

§ 1º Os investimentos em eficiência energética de que trata o art. 1º desta Lei 
deverão priorizar iniciativas, serviços e produtos de empresas nacionais, bem como a 
inovação e a pesquisa produzidas no País, conforme regulamento a ser editado pela Aneel. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação 
dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 

§ 2º A aplicação dos recursos em projetos de pesquisa e desenvolvimento e em 
eficiência energética, de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, deverá estar orientada à busca 
do uso consciente e racional dos recursos energéticos e à modicidade tarifária quando os 
recursos forem destinados à Conta de Desenvolvimento Energético (CDE). (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
..................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 
de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 
1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 
24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 
2002, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes 
com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante 
contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 
as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  
II - condições de contratação livre;  
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III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 
das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  
VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  
VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 
serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 
elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de 
energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  
I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para atender aos requisitos 

da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho de usinas e de 
cargas que se habilitem como interruptíveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.360, de 

17/11/2016) 
II - as necessidades de energia dos agentes;  
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  
IV - as restrições de transmissão;  
V - o custo do deficit de energia; e  
VI - as interligações internacionais.  
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 
escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  
II - as garantias financeiras;  
III - as penalidades; e  
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 
CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 
incluindo importação.  
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§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 
observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 
custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou 
municipal.  

§ 10. As regras de comercialização deverão prever o pagamento de encargo para 
cobertura dos custos dos serviços do sistema, inclusive os serviços ancilares, prestados aos 
usuários do SIN, que compreenderão, entre outros:  

I - a geração despachada independentemente da ordem de mérito, por restrições de 
transmissão dentro de cada submercado ou por razões de segurança energética, a ser alocada 
nos consumidores com possibilidade de diferenciação entre os submercados;  

II - a reserva de potência operativa, em MW, disponibilizada pelos geradores para 
a regulação da frequência do sistema e de sua capacidade de partida autônoma;  

III - a reserva de capacidade, em MVAr, disponibilizada pelos geradores, superior 
aos valores de referência estabelecidos para cada gerador nos Procedimentos de Rede do 
ONS, necessária para a operação do sistema de transmissão;  

IV - a operação dos geradores como compensadores síncronos, a regulação da 
tensão e os esquemas de corte de geração e de alívio de cargas;  

V - o deslocamento da geração hidroelétrica de que trata o art. 2º da Lei nº 13.203, 
de 8 de dezembro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 
Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 
deste artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  
§ 1º Na contratação regulada, a critério do Ministério de Minas e Energia, os 

riscos hidrológicos serão assumidos, total ou parcialmente, pelos geradores ou pelos 
compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, conforme as seguintes 
modalidades contratuais: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 688, de 

18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
I - Contratos de Quantidade de Energia; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
II - Contratos de Disponibilidade de Energia. (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada 
de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

a entrega será iniciada no mesmo ano ou até no quinto ano subsequente ao da licitação, com 
prazo de suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a 

entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano subsequente ao da licitação, com 
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prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 
acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 
§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 
suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos 
e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 
licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma 
do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  
III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o 

início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia 
elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 

19/6/2009)  
I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 
deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 
participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de concessão licitada nos termos 
desta Lei ou de autorização, desde que atendam aos seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
I - não tenham entrado em operação comercial; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, 

de 28/5/2009, com redação dada pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
II - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)  
III – (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 7º-B. O preço máximo de contratação da energia proveniente dos 

empreendimentos de geração de que trata o § 7º-A, licitados nos termos desta Lei, não poderá 
superar o preço médio por fonte resultante dos leilões de que tratam os incisos II e III do § 5º 
deste artigo e o § 1º do art. 3º-A, excetuando-se, no cálculo do preço médio, os leilões para 
contratação de energia proveniente de projetos de geração de que trata o inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 
totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 
distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  
a) geração oriunda de empreendimentos concessionários, permissionários, 

autorizados e aqueles de que trata o art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conectados 
no sistema elétrico da distribuidora compradora, observados, nos termos definidos em 
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regulamento, as condições técnicas, as formas de contratação e os limites de repasse às tarifas; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021)  

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009)  
d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009) 
e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 
f) energia contratada nos termos do art. 1º da Medida Provisória nº 688, de 18 de 

agosto de 2015. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, com redação dada pela Lei 

nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II 
do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 
previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo 
serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado 
o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por 
esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 
neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 
permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 11.075, de 30/12/2004) 
§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  
§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  
§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  
§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 
energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 
vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 
neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 
§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 19. O montante de energia vendida nos termos do § 13 do art. 4º da Lei nº 9.074, 

de 7 de julho de 1995, não será considerado mercado do agente de distribuição vendedor para 
efeitos do disposto nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 20. Para atendimento do disposto no caput deste artigo, poderá ser instituído 
mecanismo competitivo de descontratação ou redução, total ou parcial, da energia elétrica 
contratada proveniente dos CCEAR, conforme regulamento do Poder Executivo federal. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
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§ 21. Ao participar do mecanismo previsto no § 20 deste artigo, o montante de 
energia descontratado ou reduzido não fará jus aos percentuais de redução estipulados pela 
Aneel e aplicados às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 
incidentes no consumo de energia elétrica, previstos nos §§ 1º, 1º-A e 1º-B do art. 26 da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 

1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
 
Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-

garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 
cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 
e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 
de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 
nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

12.873, de 24/10/2013) 
§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a 
contratação decorrente de: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - licitação para a contratação de reserva de capacidade de que trata o art. 3º-A 
desta Lei, inclusive da energia de reserva; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, e com 

nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice 
do seguro-garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 
Art. 2º-B Na contratação da geração prevista na alínea a do inciso II do § 8º do 

art. 2º desta Lei, para fins de repasse de custo devem ser observados os Valores Anuais de 
Referência Específicos (VRES) definidos pelo Ministério de Minas e Energia e a regulação da 
Aneel, não podendo a concessionária ou permissionária de distribuição contratar nessa 
modalidade mais que 10% (dez por cento) da sua necessidade de expansão anual. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 1º O VRES será calculado pela Empresa de Pesquisa Energética (EPE), 

considerados as condições técnicas, os preços de mercado e as características de cada fonte de 
geração, e será aprovado pelo Ministério de Minas e Energia. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 13.203, de 8/12/2015, transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 2º O VRES será definido para cada fonte de geração, entre as quais as seguintes: 
I - biogás; 
II - biomassa dedicada; 
III - biomassa residual; 
IV - cogeração a gás natural; 
V - eólica; 
VI - pequenas centrais hidrelétricas e centrais geradoras hidrelétricas; 
VII - resíduos sólidos; e 
VIII - solar fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 3º A Aneel, para fins de repasse dos custos de aquisição de energia elétrica 

prevista na alínea a do inciso II do § 8º do art. 2º desta Lei, estabelecerá regulação específica, 
considerado o preço resultante da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 
§ 4º A contratação da geração pelo agente de distribuição ao qual está conectado o 

empreendimento deverá ser efetuada por meio de chamada pública, observadas: 
I - a competição entre empreendimentos instalados em qualquer local na área de 

concessão ou permissão da distribuidora; 
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II - a possibilidade de escolha das fontes de geração concorrentes; 
III - a definição do preço-teto do certame em conformidade com o disposto nos §§ 

2º e 3º deste artigo; e 
IV - a atualização monetária do contrato com base no Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que vier a substituí-lo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
§ 5º Para fins do disposto no inciso III do § 4º deste artigo, será considerado o 

VRES vigente no ano de realização da chamada pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.182, de 

12/7/2021) 
§ 6º O preço resultante da chamada pública será atualizado monetariamente nos 

termos do inciso IV do § 4º deste artigo, até a data de início de suprimento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 
 
Art. 2º-C. (VETADO na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
 
Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica ou de 

reserva de capacidade a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do 
mercado nacional e a relação dos empreendimentos, novos e existentes, que integrarão o 
processo licitatório, a título de referência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 

concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 
consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 
informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 
mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 
poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, 
podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para 
contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 
Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  

 
Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de reserva de capacidade de que 

trata o art. 3º desta Lei, inclusive a energia de reserva, abrangidos, entre outros, os custos 
administrativos e financeiros e os encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários 
finais de energia elétrica do SIN, incluídos os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e os autoprodutores, estes apenas na parcela da energia elétrica decorrente da 
interligação ao SIN, conforme regulamento. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, 

de 1º/3/2021) 
§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a 
realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 
ou indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e transformado em § 1º pela 

Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, sua 

contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da 
autorização contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 
§ 3º O encargo de que trata o caput deste artigo será cobrado com base na 

proporção do consumo de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
 
Art. 3º-B Fica caracterizada a exclusão de responsabilidade do empreendedor, no 

caso de atraso na emissão do ato de outorga pela administração pública em relação à data 
prevista no edital de licitação de que tratam os incisos II e III do § 5º do art. 2º e o art. 3º-A, 
desde que cumpridos todos os prazos de responsabilidade do empreendedor. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  
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Art. 3º-C. O titular de ampliação de empreendimento de geração de energia 

elétrica terá direito à extensão do prazo de outorga caso o poder concedente, na definição do 
percentual mínimo de energia elétrica de que trata o § 2º do art. 3º desta Lei, tenha deixado de 
destinar parcela de garantia física ao abatimento de perdas e à mitigação do risco hidrológico, 
conforme premissas adotadas pela EPE para cálculo do custo marginal de referência da usina 
hidrelétrica licitada. 

§ 1º O montante de energia elétrica que tenha extrapolado a alocação considerada 
pela EPE para o mercado regulado, ponderado pelo período integral de suprimento dos 
respectivos CCEARs, deverá ser convertido em extensão de outorga pelo prazo necessário à 
plena compensação da extrapolação. 

§ 2º A extensão de prazo de que trata o caput deste artigo será efetivada em até 90 
(noventa) dias após a edição de ato pela Aneel que especifique os períodos de extensão de 
outorga calculados conforme o § 1º deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.146, de 26/4/2021) 

 
Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do 
Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta 
Lei.  

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, 
por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica e pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do 
art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, 

dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem 
como a forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por 
representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e 
Comercialização.  

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 
contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, 
vedado o repasse em reajuste tarifário.  

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes 
integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto 
social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 
controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a 
CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo.  

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 
decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE.  

§ 8º O desligamento dos integrantes da CCEE, observado o disposto em 
regulamento da Aneel, poderá ocorrer, entre outras hipóteses: 

I - de forma compulsória; 
II - por solicitação do agente; e 
III - por descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, convertida na Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
§ 9º O desligamento da CCEE de consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, ensejará a suspensão do fornecimento de energia elétrica a todas as unidades 
consumidoras modeladas na CCEE. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 14.120, de 1º/3/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14146-26-abril-2021-791304-publicacaooriginal-162706-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14120-1-marco-2021-791100-publicacaooriginal-162358-pl.html


31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3865/2021 

LEI Nº 14.182, DE 12 DE JULHO DE 2021 
 
Dispõe sobre a desestatização da empresa 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras); altera as Leis nºs 5.899, de 5 de 
julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, de 15 
de março de 2004, 13.182, de 3 de novembro 
de 2015, 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 
14.118, de 13 de janeiro de 2021, 9.648, de 27 
de maio de 1998, e 9.074, de 7 de julho de 
1995; e revoga dispositivos da Lei nº 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 20. O poder concedente contratará reserva de capacidade, referida nos arts. 3º 

e 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, no montante de 1.000 MW (mil megawatts) 
na Região Nordeste nas regiões metropolitanas das unidades da Federação que não possuam 
na sua capital ponto de suprimento de gás natural na data de publicação desta Lei, no 
montante de 2.500 MW (dois mil e quinhentos megawatts) na Região Norte distribuídos nas 
capitais dos Estados ou região metropolitana onde seja viável a utilização das reservas 
provadas de gás natural nacional existentes na Região Amazônica, garantindo, pelo menos, o 
suprimento a duas capitais que não possuam ponto de suprimento de gás natural na data de 
publicação desta Lei, no montante de 2.500 MW (dois mil e quinhentos megawatts) na Região 
Centro-Oeste nas capitais dos Estados ou região metropolitana que não possuam ponto de 
suprimento de gás natural na data de publicação desta Lei, com inflexibilidade de, no mínimo, 
70% (setenta por cento) para o gás natural, para entrega da geração térmica a gás natural de 
1.000 MW (mil megawatts) no ano de 2026, de 2.000 MW (dois mil megawatts) no ano de 
2027, e de 3.000 MW (três mil megawatts) no ano de 2028, com período de suprimento de 15 
(quinze) anos, ao preço máximo equivalente ao preço-teto para geração a gás natural do 
Leilão A-6 de 2019, com atualização desse valor até a data de publicação do edital específico 
pelo mesmo critério de correção do Leilão A- 6 de 2019, e no montante de 2000 MW (dois 
mil megawatts) na região Sudeste, dos quais 1.250 MW (mil duzentos e cinquenta megawatts) 
para Estados que possuam ponto de suprimento de gás natural na data de publicação desta Lei 
e 750 MW (setecentos e cinquenta megawatts) para Estados na Região Sudeste na área de 
influência da Sudene que não possuam ponto de suprimento de gás natural na data de 
publicação desta Lei, com inflexibilidade de, no mínimo, 70% (setenta por cento) para o gás 
natural, para entrega da geração térmica a gás natural de 1.000 MW (mil megawatts) no ano 
de 2029, para Estados que possuam ponto de suprimento de gás natural na data de publicação 
desta Lei, e de 1.000 MW (mil megawatts) no ano de 2030, dos quais 250 MW (duzentos e 
cinquenta megawatts) para Estados que possuam ponto de suprimento de gás natural na data 
de publicação desta Lei e 750 MW (setecentos e cinquenta megawatts) para Estados na 
Região Sudeste na área de influência da Sudene que não possuam ponto de suprimento de gás 
natural na data de publicação desta Lei, com período de suprimento de 15 (quinze) anos, ao 
preço máximo equivalente ao preço-teto para geração a gás natural do Leilão A- 6 de 2019, 
com atualização desse valor até a data de publicação do edital específico pelo mesmo critério 
de correção do Leilão A-6 de 2019.  

§ 1º O leilão para entrega de geração termelétrica movida a gás natural em 2026 
de 1.000 MW (mil megawatts) por 15 (quinze) anos deverá privilegiar o consumo de gás 
nacional produzido na Região Amazônica.  

§ 2º O leilão para entrega de geração termelétrica movida a gás natural em 2027 
de 2.000 MW (dois mil megawatts) por 15 (quinze) anos deverá privilegiar a Região Nordeste 
e a Região Norte, nessa ordem, garantindo preferência à contratação térmica com gás natural 
de origem nacional na Região Nordeste e gás natural produzido na Região Amazônica para a 
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Região Norte, assegurando a instalação de térmicas objeto desta Lei, em duas capitais ou 
regiões metropolitanas de Estados que não possuam ponto de suprimento de gás natural na 
data de publicação desta Lei.  

§ 3º O leilão para entrega de geração termelétrica movida a gás natural em 2028 
de 3.000 MW (três mil megawatts) por 15 (quinze) anos deverá privilegiar a instalação de 
2.500 MW (dois mil e quinhentos megawatts) na Região Centro-Oeste divididos igualmente 
nas capitais dos Estados ou regiões metropolitanas que ainda não possuam suprimento de gás 
na data de publicação desta Lei, e a instalação de 500 MW (quinhentos megawatts) na Região 
Norte, assegurando a instalação de térmicas objeto desta Lei, em capital ou região 
metropolitana de Estado que não possua ponto de suprimento de gás natural na data de 
publicação desta Lei, deverá garantir a preferência de contratação com a utilização de gás 
produzido no Brasil.  

§ 4º Os leilões para entrega de geração termelétrica movida a gás natural em 2029 
e em 2030, de 2.000 MW (dois mil megawatts) por 15 (quinze) anos na região Sudeste, dos 
quais 1.250 MW (mil duzentos e cinquenta megawatts) para Estados que possuam ponto de 
suprimento de gás natural na data de publicação desta Lei e 750 MW (setecentos e cinquenta 
megawatts) para Estados na Região Sudeste na área de influência da Sudene que não possuam 
ponto de suprimento de gás natural na data de publicação desta Lei, deverão garantir a 
preferência de contratação com a utilização de gás produzido no Brasil.  

 
Art. 21. Os Leilões A-5 e A-6 deverão destinar, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da demanda declarada pelas distribuidoras à contratação de centrais hidrelétricas até 50 
MW (cinquenta megawatts), até o atingimento de 2.000 MW (dois mil megawatts).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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